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-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.119, DE 21 DE JULHO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Especial
no Orçamento de 2016.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no Orçamento
do exercicio de 2016, no valor de R$ 14.747,50 (quatorze mil setecentos e quarenta e sete
reais e cinquenta centavos), com as seguintes classificações:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.06 Fundo Municipal do Idoso

12.06.08 Assistência Social
12.06.08.241 Assistência ao Idoso

12.06.08.241.0121 Serviços de Assistência Ao Idoso
12.06.08.241.0121.2895 Campanha do Imposto De Renda

xxxx/3.4.4.5.0.42.00.0000 Auxílios - 1117-Transf. IR Fdo Munic Idoso R$ 14.747,50

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo
10

, a redução de saldo da seguinte dotação:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.06 Fundo Municipal Do Idoso

12.06.08 Assistência Social
12.06.08.241 Assistência Ao Idoso

12.06.08.241.0121 Serviços De Assistência Ao Idoso
12.06.08.241.0121.2895 Campanha Do Imposto De Renda

32205/3.3.3.5.0.43.00.00.00 Subv. Sociaís-1117-Transf. IR Fdo Munic Idoso R$ 14.747,50

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de julho de 2016.
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